
PORTARIA N° 021/2025

(77) 3086-9600
Rua Coronel Gugé -150,

Bairro Centro, CEP 45000-510
Vitória da Conquista - BA

Altera o Quadro de Detalhamento de Despesa
-   QDD   do   Poder   Legislativo   referente   ao

exercício de 2025.

0  PRESIDENTE  DA  CAMARA  MUNICIPAL  DE  VITORIA  DA  CONQUISTA,  Estado da  Bahia,  no  uso

de suas atribuições legais, com fundamento no que dispõe o art. 59, §§  1 °,  2° e 3° da Lei  Municipal  n°.

2.934/2024,  (LDO/2025),

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  adequar  algumas  classificações  das  despesas,  quanto  à  sua

natureza.

RESOLVE:

Art.1° -Alterar, o Quadro de Detalhamento da Despesa para o exercício de 2025, da (as) Unidade (as)

Orçamentáíia  (as),  indicada (as)  no Anexo  Único desta Portaria.

Art.  2° -Com  uma  movimentação  no  valor de  R$  200.000,00  (duzentos  mil  reais)  na forma do Anexo

Único que integra esta Portaria.

Art  3° -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

CIENTIFIQUE-SE,  PUBLIQUE-SE  E  CUMPRA-SE.

Vitória da Conquista -Ba,  03 de fevereiro de 2025.

•,...,,.,.  :: `.:J`J``-``

lvan  Cordeiro da Silva  Filho
Presidente da Câmara Municipal

L www.camaravc.com.br
fl©E]@camaravc



PORTARIA N° 021/2025
ANEXO  ÚNICO

<77} 3086-9600
Rua  Coronel  Gugé -150,

Bairro Centro, CEP 45000-510
Vitória  da  Conquista  -  BA

ORGÃO 1900  CAMARA  MUNICIPAL

UNIDADE 1901  CAMARA  MUNICIPAL

FUNCIONAL PROGRAMÀTICO

NATUREZA DA DESPESA

GRUPO
DETALHAMENTO

REFORÇ0 REDUÇÃO

MODALIDADE
ELEMENTO

FONTE  DERECURSO (RS) (RS)

01.031.0008.2.001

MANUTENÇÃOFUNC.DACAMARAMUNICIPAL

3,1.90 13 1500 200.000,00

3.1.90 94 1500 200.000,00

Total da Ação 200.000,00 200.000,00

!.`         .        `.t`.``.` ~  C3Lú4,x,
lvan Cordeiro da Silva Filho

Presidente da Cãmaía Municipal

L www.camaravc.com.br
r]©E]@camaravc
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fef:ocã2E|TAdE`â|MdueNá:i:àLbrBEd:85àT7'CeAoSsPDA.Efet:unE!5.85:/2on2o4,u::pdeed,ât:isbupigFoescLeeg,âisJ.q#:Ê::fceur,?vâ
Municipal.

RESOLVE:

â#h|oo-sDBÊ'gonÊ|rvaE,§ÉÀ~FdÉàaRJETíg,lNmÉ:â,,cFUFaR:oE!#99t,`vn:lBaAr,gomdaéríg::areià,?aoã:oE6:,,Eâàapsau,gs#:,'[,eYe`:'âg|:
peri'odo de  01/02/2025 a 15/02/2025.

Art. 2° - Esta portaíia entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Secretaria  Municipal de Políticas para Mulheres.  03 de fevereiro de 2025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE€E E CUMPRA-SE.

Viviane Santos de Oliveira Ferreira
Secretária Municipal de Políticas para Mulheres

PORTARIA N° 021/2025 -CMVC

Altera o Quadro de Detalhamento de Despesa -QDD do Poder Legislativo referente ao exercício de 2025.

0   PRESIDENTE   DA  CÂMAFU  MUNICIPAL  DE  VITORIA  DA  CONQUISTA,   Estado  da   Bahia,   no  uso  de  suas

í[rbbou;282§),legals.   Com  fundamento  no  que  dispõe  o  art.   59,   §§   1°,  2°  e  3°  da  Lei   Municipai   no    2 934/2o24,

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto à sua natureza.

RESOLVE:

ô?éaloe:,á?,láe,râsr,,, ?ndpcuaaddar:a€,enoDÁtna:tâmúen|à: ddeas,g?Sopheasria.Para  o  exercício  de   2o25,   da   (as)   Un,dade  (as)

Art.  2°  -  Com  uma  movimentação  no  valor  de  R$  200.000,00  (duzentos  mil  reais)  na  forma  do Anexo  Único  que
integra esta  Portaria.

Art.  3° -Esta Portarla entrará  em vigor na data de sua publicação.

CIENTIFIQUE-SE,  PUBLIQUE-SE  E CUMPRA-SE.

Vltória  da  Conquista -Ba,  03 de fevereiro de 2025.

lvan Cordeiro da Silva Filho
Presidente da Câmara Municipal

PORTARIA N° 021/2025

ANEXO  ÚNICO

ORGÃO 1900 CAMARA MUNICIPAL

UNIDADE 1901  CAMARA MUNICIPAL

FUNCIONAL PROGRAMÁTICO

NATUREZA DA DESPESA

GRUPO
DETALHAMENTO

REFORÇO REDUÇÃO
ELEMENTO FONTE DERECURSOMODALIDADE (RS) (RS)

01.031.0008.2.001

MOAFNuUNTE.NDÇAACAMARAMUNICIPAL 3.1.90 13 1500 200.000,00

3.1.90 94 1500 200.000,00

Total da Ação 200.000,00 200.000,00

dom.pmvc.ba.gov.br
Documento assir\ado digitalrr.ente coníorme MP n° 2.200`2/200 { de 24M)8/200I , que institui a lnfra-estrutura de Chaves Públicas Braslleira -ICP Brasil
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Ivan Cordeiro da Silva Filho
Presidente da Câmara Municjpal

PORTARIA 028/2025 -GAB/ SMS. -

DESIGNA GESTOR E FISCAIS DE CONTRAT0

A SECRETÁRIA MUNICIPAL  DE  SAÚDE,   nomeada  pelo  Decreto  Municipal  n°  23.286/2024,  expedido  pela  Chefe
do  Poder  Executivo  Municipal,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  que  lhe  conferem  o Art.  81   da  Lei  Orgânica  do
Município,  a Lei  Federal 4.320/64 e a  Lei  n° 421,  de 31  de dezembro de  1987, com os ajustes da  Lei  1.797/2011 ;

CONSIDERANDO  que,  cabe  à Administração  Pública,  nos  termos  do  art.117  da  Lei  Federal  n°  14.133/2021  e  do
Decreto  Municipal  n°.  23.088/2024  que  regulamentou  no  âmbito  desse  município  as  funções  de  fiscal  e  gestor  do
contrato, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados,  por meio de seus representantes;

CONSIDERANDO a recomendação do TCU medlante acórdão sob n.° 1.094/2013 sobre designação específica para
fiscalização de cada contrato;

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  aplicação da  lnstrução  Normativa  da  STMC  sob  n.a  01/2021,  que  regulamenta
a designação de fiscal e  responsável técnico dos contratos administrativos;

RESOLVE:

â.ft.É,o.Peess:%naArdoms,nsistTiTi%esn:es7PSo4n7S|á,Íõi?4?etae,%à:àãdo.eefLs,:?'iáaçfi3fiFcfpçgTD¥T3|tóoRPÂoà2AO2gosNMQSú,osrtuAnd:

Ã!,:,!u:e::%Bffi::pâ:MgA3c¥uRTÇ:Ê:!nNí:EiRtc::Nr:E:,:DOEsu:M|cFpfàFd#eE5:#úidcé,:oc`oa#R:âcexEdítÉP:Eo#eg3ÍoÉOÉã.#:â':ooDoáo-
054/2024, Ata de Registro de Preços no 155/2024„

NOME MATRÍCULA

Gestor do Contrato Larissa     Pimentel     Costa     MenezesSilva 30596-6

Fiscal  (titular) Renata  Prado Silva  Nogueira 30507-1
Fiscal  (suplente) Larissa     Pimentel     Costa     MenezesSilva 30596-6

Art. 2° Compete ao Gestor do Contrato:

1-  coordenar  as  atividades  relacionadas  à  fiscalização  técnica  e  administrativa,  de  que  tratam  os  incisos  11  e  111  do
art.  2° do  Decreto n.° 23.088/2024;

gàn?rcaotg,gaansh:regisdarse%iãàrtoasdar:,a:iz:fdooràapreàoâu:;sr?daàsded:u;::torraàoqudeiãsoqcuoerr:,Tr::âs:e::ecLOEasduaascàme5ãcêunçcã:;do

111 -acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de despesa e de
pagamento,   e  anotar  os  problemas  que  obstem  o  fluxo  normal  da  liquidação  e  do  pagamento  da  despesa  no
relatório de  riscos eventuais;

;é-:t:e:r:;#;;:oaesr::!,aspt:âe:rao:;o:T:a:s:h:a:::r:;:c::Ê::éf'::a::k.zeraTçrãi:ad:::,àTácre:ào'tc:::Í:h-;::;!'r:E:::r:eãgges[d::ncnà:e:egscns::ragd:5,irs:
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração;

:ànç:aotrodsegâ:aoasfâ::sa,Pzrâçpãa:aáâr:opsroàc:ãitr::Êoos3reoã::st:ãtaeo?noci::Yi:odãri?2:rdmeesT:asÊ:rgteoTinenteaosetorde

Vl   -   emitir   documento   comprobatório   da   avallação   realizado   pelos   fiscais   técnico   e   administrativo,   quanto   ao
cumprimento de obrigações assumidas pelo  contratado,  com  menção ao seu  desempenho na execução contratual,

dom.pmvc.ba.gciv.br
Dcicumento assinadci digj(almente conforme MP n° 2.200-2/2001  de 24/08nool , que institui a infra-estru[ura de Chaves Públicas Brasileira -ICP Brasií


